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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
SESSÃO ORDINÁRIA 21 JUNHO DE 2022.
     Análise do projeto abaixo relacionado encaminhado para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 022/2022, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

AUTORIZA RECEBIMENTO DE CRÉDITOS COM EXCLUSÃO DE MULTAS E JUROS.
2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 023/2022, DE 15 DE JUNHO DE 2022.          ESTABELECE O SISTEMA VIÁRIO RURAL DO MUNICÍPIO.
3. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 024/2022, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXEPCINAL INTERESSE PÚBLICO DE 01 (UM) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Os membros da Comissão permanente, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise do projeto acima referido, quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável aos referidos projetos. 
Com relação ao projeto de Lei Ordinária nº 07, de 02 de junho de 2022, o qual dispõe sobre a Criação e Institui o Programa Bom Pagador no Âmbito Municipal, e dá outras providências, considerando a exigência do artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2002 e o teor ofício nº 01/2022 de 14 de junho de 2022, em que o vereador Autor solicitou o Impacto Financeiro-Orçamentário deste projeto, sendo que até o presente momento não foi fornecido tal documento. Sugiro como medida para aguarda-se em Comissão o presente projeto até a vinda do impacto Financeiro-Orçamento.
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